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CABl'.\'I.T[ DOPRifIITO 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 923/2022. 
Bayeux-PB, 11 de novembro de 2022 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37 , Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso 11 e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar, ADALVAMBERTO ALVES DE SOUZA JUNIOR do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem efeito 
retroativo a 01 de novembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE A.ulr-..doMform•dir.i•W 

ANDRADE GOMES ~~IENE ANDRADE 

MARTINH0:05747 MAATINH0'°57,.7276476 

276476 ::01;~·11 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

l;,,n"ADODA PAIAII.\ 
\li \lCll'tOPl'. U\'t:lX 

G.-1.Bl:-.'ITE DO PR[ fIITO 

ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 924/2022. 
Bayeux-PB, 11 de novembro de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar, ALICE VITORIA FERNANDES DOS SANTOS do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta porta ria entra em vigor na data de sua publicação, e tem efeito 
retroativo a 01 de novembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
LUCIENE Aulnlldod1fO«rU1 

ANDRADE ==~ 
GOMES W.RTINHO:OS74727647 

MARTINH0:0S74 ~ados.:JOlJ.ll.ll 

7276476 16,2M9-03'00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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GABl'.'o'ITI DOPRIITITO 

ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 925/2022. 
Bayeux-PB, 11 de novembro de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 ° Exonerar, ELIVEL TON SANTOS DE CARVALHO LEITE do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem efeito 
retroativo a 01 de novembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE Aninl'Jodt~ 

ANDRADE ::=~':? 
GOMES ~TN10:0S7-47276-t7 

MARTINHO:05747 ~:2022.11 ,11 

276476 16;20-.36--0~W 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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GA.BL\"IU DOPRHIITO 

ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINET E DA PREFEITA. 

Portaria nº 926/2022. 
Bayeux-PB, 11 de novembro de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos art. 37 , Incisos I e l i da Constituição Federal, 
art. 45, inciso l i e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE : 

Art.1 ° Exonerar, MAILSSOM DA CRUZ SILVA do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem efeito 
retroativo a 01 de novembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE Au1nad0Mformadlgital 

ANDRADE GOMES ~~IENE ANDRADE 

MARTINHO:05747 MARTINHô:05747276476 

276476 ~~~~:~·11 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria n• 928/2022. 
Bayeux-PB, 11 de novembro de 2022 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcional ismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar, CRISTIANO RIBEIRO FERNANDES do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE ESPORTE 
CULTURA E LAZER do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem efeito 
retroativo a 01 de novembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

LUCIENE =i~~e:'=~~t.il 
ANDRADE GOMES GOMES 
MARTINHO:05747 MARTINHO:OS747H6476 

DadOl:2022..11.11 
276476 16:21:26-03"00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 929/2022. 
Bayeux-PB, 11 de novembro de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba , no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcional ismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar, EDUARDO EWERTON VIEIRA DA SILVA do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE 
ESPORTE CULTURA E LAZER do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem efeito 
retroativo a 01 de novembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE As:11nJdodtiform,digit~ 

ANDRADE GOMES ~~lENEANDRAOE 

MARTINHO:05747 MARTINHQ:05747276476 
Dados:2022.11.11 

276476 16:21:51-03"00' 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 930/2022. 
Bayeux-PB, 11 de novembro de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45. inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar, VALDICLEA DA SILVA NASCIMENTO do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
CULTURA E LAZER do Município de Bayeux. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem efeito 
retroativo a 01 de novembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

LUCIENE A.uinldodelormtdi(IOI 

ANDRADE GOMes:;~~IENEAHOAAOE 

MARTINH0:05747 ==~:.~~1::;:1 
276476 -OJW 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 


